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CONTRATO N° 06/2026

PROCESSO FUNCABES N° 109/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ -  
FUNCABES E DANIELA PACIELLO.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DAS PARTES

1.1. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA 
UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ -  FUNCABES, inscrita no CNPJ n° 51.637.593/0001-32, 
com sede na Avenida Nove de Julho, n° 245, Centro, Taubaté/SP, neste ato representada 
por sua Diretora-Presidente, Prof.a Dra. Lucilei Lopes Bonato, portadora da cédula de 
identidade n°: 13869672, SSP/SP e inscrita no CPF sob o n°: 081.156.128-39doravante 
denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: Daniela Paciello, brasileira, musicista, portadora do CPF n° 187.992.898- 
14 e do RG n° 23.616.893-9, residente e domiciliada na Avenida Helvino Moraes, n° 1149, 
Apto 33-B, Vila São José, na cidade de Taubaté/SP, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO

2.1. O presente contrato decorre de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, 
III, da Lei n° 14.133/2021, sendo regido pelas disposições da referida Lei, pelo Estudo 
Técnico Preliminar e pelo Termo de Referência.

2.2. Vinculam-se a este contrato, independentemente de transcrição, o Estudo Técnico 
Preliminar e o Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO

3.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços artísticos e educacionais, 
mediante atuação como músico regente, para condução, orientação técnica e 
desenvolvimento do Coral Institucional da FUNCABES/UNITAU.

CLÁUSULA QUARTA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A CONTRATADA compromete-se a realizar:

I -  48 (quarenta e oito) ensaios anuais, com frequência semanal e duração de 75 (setenta e 
cinco) minutos cada;

II -  No mínimo, 04 (quatro) apresentações públicas oficiais ao longo do período de vigência-

a

mailto:funcabes@uol.com.br
http://www.funcabes.com.br


Funcabes
FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 

DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ

instituída pela Resolução N9 12/82 do Conselho Universitário da UNITAU

Avenida Nove de Julho, 245, Centro, Taubaté/SP -  CEP:12020-200 
Tel.: 3633-3855/ e-mail: funcabes@uol,cpm .br/ www.funcabes.com.br

CNPJ: 51.637.593/0001-32

III -  As apresentações públicas oficiais serão precedidas de 01 (um) ensaio extra por 
apresentação.

CLÁUSULA QUINTA -  PA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021 e do item 6 do Termo de 
Referência.

5.2. O fiscal do contrato registrará todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, 
determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas.

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA

6.1. O presente contrato terá vigência de 01/04/2026 a 31/03/2027, podendo ser prorrogado 
ou alterado mediante termo aditivo, conforme as normas da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO

7.1. Pela execução total do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global 
de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

7 .2 .0  valor unitário por ensaio (de 75 minutos) ou por apresentação realizada é de R$ 600,00 
(seiscentos reais).

7.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária: 15 23.01.2302.2.303.08.244.339008.04.1000000

7.4. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação de Recibo de 
Pagamento de Autónomo (RPA).

7.5. O recibo deverá vir acompanhado do relatório de atividades (frequência de ensaios e 
registro de apresentações) devidamente atestado pelo fiscal do contrato.

7.6. A liquidação da despesa ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da 
documentação.

7.7. O pagamento efetivo será realizado em até 03 (três) dias úteis após a finalização da 
liquidação.

CLÁUSULA OITAVA -  DO REAJUSTE

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contado 
da data do orçamento estimado.
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8.2. Após o interregno mínimo legal, os preços poderão ser reajustados pelo índice 
IPCA/IBGE, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. Em especial, prover local adequado para os ensaios; fiscalizar 
a execução do serviço e efetuar os pagamentos nos prazos ajustados.

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos e incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado.

9.6. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.9. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

9.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 
objeto contratado;

9.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO;

9.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

9.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

9.9.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e

9.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do CONTRATADO.

9.10. Cientificar o órgão de representação jurídica da FUNCABES para adoção das medida 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
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9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

9.12. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

9.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, em especial executar os serviços com zelo técnico; cumprir a carga horária de 75 
minutos por ensaio e orientar os coralistas, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos.

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:

1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do contratado;

4. Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF;

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

10.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação exigidas 
para a contratação direta.

10.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

10.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.

10.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta.

10.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

10.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

10.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos.

10.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho.

10.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho.

10.17. Não permitir a utilização de trabalho de menor.

10.18. Não submeter o menor de dezoito anos a trabalho noturno ou insalubre.

10.19. Receber e dar tratamento adequado a denúncias de discriminação e assédio.

10.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE.

10.21. Garantir o acesso do CONTRATANTE ao local dos trabalhos.

10.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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11.1. Não será exigida garantia para a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.T. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1 % (um por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.

IV. Multa:

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
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irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do a rt 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h”, de 1 % 
a 30% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 
alínea “c”, de 1% a 30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b", de 1 % a 30% 
do valor do Contrato.

6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 
descrita acima na alínea “d”, de 1% a 30% do valor do Contrato.

7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1 % a 30% 
do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 
os cadastrados pela empresa no SICAF.

12.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei.

12.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.

12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade ocorra com menos de 2 (dois) meses da data 
de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.5.2.1. $e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Do Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Da Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Das Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

14.1. As partes declaram cumprira Lei n° 13.709/2018 (LGPD), comprometendo-se a utilizar 
os dados pessoais coletados neste instrumento exclusivamente para fins de execução, 
fiscalização e prestação de contas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taubaté/SP para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste contrato que não puderem ser resolvidas administrativamente.

Taubaté, 01 de abril de 2026.

FUNCABES
(Contratante)

DANIELA PACIELLO 
(Contratada)
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